LEI Nº 710,  DE 30/11/79

Estima a Receita e limita a Despesa do Município de Timóteo para o exercício de 1980.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I  :–

Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Timóteo, para o exercício de 1980, discriminado pelos adendos integrantes desta Lei, que estima a Receita em Cr$-621.325.000,00 (seiscentos e vinte um milhões, trezentos e vinte e cinco mil cruzeiros) e fixa a Despesa em igual importância.

Art. 2º. A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, rendas e outras fontes correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, das rubricas constantes dos adendos e de acordo com os seguintes desdobramentos:

1 - RECEITAS CORRENTES

1.1 - Receita Tributária                                                               64.114.000,00



1.2 - Receita Patrimonial   




      600.000,00

1.3 - Industrial         




               1.000.000,00


1.4 - Transferências Correntes  



           268.548.000,00

Receitas Diversas                                                                          3.350.000,00
  337.612.000,00 
2 - RECEITAS DE CAPITAL

2.2 - Operações de Crédito                                                              275.000.000,00

2.3 - Alienação de Bens Móveis e Imóveis                                            200.000,00

2.5 - Transferências de Capital                                                           8.513.000,00   
 183.713.000,00

TOTAL                                                                                                                           621.325.000,00
 Art. 3º. A Despesa será realizada segundo discriminação constante dos adendos e quadros que integram e acompanham esta Lei, e de acordo com as seguintes Funções de Governo:

01 – Legislativa   




     8.963.000,00

02 – Administração e Planejamento                                 57.598.000,00

03 – Agricultura  




   30.000.000,00

06 – Defesa Nacional e Segurança Pública  

     3.500.000,00

07 – Desenvolvimento Regional   


     1.605.000,00

08 – Educação e Cultura  


               87.709.000,00



10 – Habitação e Urbanismo  



   25.012.000,00

11 – Indústria, Comércio e Serviços                                   1.000.000,00

13 – Saúde e Saneamento  



 270.026.000,00

15 – Assistência e Previdência  



   16.660.000,00

16 – Transporte  





119.252.000,00                      621.325.000,00
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1980.

Timóteo, 30 de novembro  de 1.979.
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Prefeito Municipal
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